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[bookmark: _GoBack]SINTESE DAS PARTES CONSTITUINTES DE UMA PETIÇÃO

1º MOMENTO – Apresentação Formal
a) Cumprimentar o Juiz e indicar a Vara;
b) Se apresentar, com qualificação completa;
c) Indicar qual é a ação;
d) Informar quem é o Réu, ou seja, contra quem se pretende opor a tutela requerida;
Ex: 
EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR. JUÍZ DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DA ITAJAÍ/SC.
NAYARA NESPOLO STEIN, menor, neste ato representada por sua genitora, GESBUNDIA NESPOLO, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), R.G. ___, inscrita sob o n° do CPF: ___, residente e domiciliada na rua: ___, nº ___, bairro: ___, na cidade de ___, estado ___, vem, respeitosamente, à honrosa presença de Vossa Excelência, propor a presente:
Ação de Alimentos
em desfavor de JOÃO STEIN, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), RG. ___, inscrito sob o n° do CPF: ___, residente e domiciliado na rua: ___, nº ___, bairro: ___, na cidade de ___, estado ___, pelos fatos e fundamentos a seguir:

2º MOMENTO - Conteúdo
a) Narrar os FATOS;
b)Fundamentar juridicamente o que será pedido; é o famoso “DO DIREITO”;
c) Pedir; esse é o mais importante campo da peça; o clássico “DO PEDIDO”;
Ex:
I – DOS FATOS
	A Representante conheceu o Requerido em uma festa de aniversário infantil e em virtude desta única noite, nascera 1 (uma) filha, a menor impúbere Nayara, consoante se verifica na certidão de nascimento acostada.  O requerido que, mesmo reconhecendo a paternidade da criança, não paga os alimentos para sustento da menor.
II – DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
2. Dita obrigação de prestar alimentos aos filhos encontra-se espelhada também na Carta Magna vigente, em seu art. 229.
III – DOS PEDIDOS
a) Sejam fixados LIMINARMENTE os devidos alimentos;
b) Seja o réu citado nos endereços antes indicados, para que, querendo, conteste o presente pedido, no prazo legal, sob pena de revelia;
c) Seja intimado o digno representante do Ministério Público;
d) Seja deferido à Autora os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei 1.060/50 e de conformidade com a anexa declaração de pobreza (doc. ….);
e) Dá-se à causa o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
Nestes termos,
Pede deferimento.
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